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Recorrente(s): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A
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EMENTA: RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO. APLICABILIDADE
DAS CONVENÇÕES INTERNACIONAIS DE VARSÓVIA E DE MONTREAL.
PROBLEMAS TÉCNICOS. FORTUITO INTERNO. ATRASO OU
CANCELAMENTO DO VOO INJUSTIFICADO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO. DANO MORAL. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

1. São aplicáveis as disposições da Convenção Internacional de Varsóvia e
Montreal aos conflitos que envolvem relação de consumo em transporte aéreo
internacional de passageiros, haja vista a decisão, com repercussão geral, do
Supremo Tribunal Federal, por força do Recurso Extraordinário (RE) 636331 e do
RE com Agravo (ARE) 766618: “Nos termos do art. 178 da Constituição da
República, as normas e os tratados internacionais limitadores da responsabilidade
das transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as Convenções de
Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do

”.Consumidor

2. De acordo com o art. 19 da Convenção de Montreal, a companhia aérea tem o
dever de adotar “todas as medidas que eram razoavelmente necessárias para

.”evitar o dano ou que lhes foi impossível, a um e a outros, adotar tais medidas

3. A ocorrência de problemas técnicos não é considerada hipótese de caso
fortuito ou de força maior, mas sim fato inerente aos próprios riscos da atividade
empresarial de transporte aéreo (fortuito interno), não sendo possível, pois,



afastar a responsabilidade da empresa de aviação e, consequentemente, o dever
de indenizar.

4. O cancelamento e/ou atraso de voo, somado ao descaso e relapsia da
companhia aérea quanto à demonstração da causa e forma de administração do
incidente, enseja reparação por danos morais.

5. O quantum fixado na sentença a título de danos morais (R$ 5.000,00) se
mostra excessivo, razão pela qual ser diminuído para R$ 4.000,00, a fim de
atender o limite indenizatório estipulado internacionalmente (art. 22, item 1, da
Convenção de Montreal), bem como os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade e os parâmetros desta Turma Recursal.

5. Recurso parcialmente provido.

6. Ante o êxito parcial do recurso, condeno a parte recorrente ao pagamento de
honorários de sucumbência de 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Custas devidas (Lei Estadual 14.413/14, arts. 2º, inc. II e 4º, e instrução normativa
– CSJEs, art. 18).

 

XXXXXXXXXX INSIRA O TEXTO AQUI XXXXXXXXXX

Ante o exposto, esta 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais resolve,
por unanimidade dos votos, em relação ao recurso de AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A,
julgar pelo (a) Com Resolução do Mérito - Procedência em Parte nos exatos termos do voto.

O julgamento foi presidido pelo (a) Juiz (a) Alvaro Rodrigues Junior
(relator), com voto, e dele participaram os Juízes Marcel Luis Hoffmann e Marcos Antonio Frason.

04 de Abril de 2018

Alvaro Rodrigues Junior

Juiz (a) relator (a)


